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ANTÔNIO PEREIRA DA CRUZ - Assessor Jurídico

NOELTON ALVES LISBOA - Diretor Recursos Humanos

JOELMA BATISTA RODRIGUES - Coordenadora Educação Infantil

LUANNA DOS ANJOS LIMA - Coordenadora Educação do Ensino 
Fundamental

MARIA APARECIDA GOMES RABELO - Coord. Estatística, 
Inspeção e Regulamentação Escolar

JUCELINO DE ARAÚJO RIBEIRO - Diretor de Apoio Pedagógico

SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA - Presidente PCCR

SHIRLÉA DA SILVA BATISTA AMARANTE - Membro PCCR

LUCAS LEVI ALVES - Membro PCCR

NELSILENE ALVES DOS SANTOS ARAUJO - Membro PCCR

RETIFICAÇÃO Nº 6, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

PROCESSO SELETIVO PARA SUBSIDIAR 
O PROVIMENTO DA FUNÇÃO PÚBLICA 
DE GESTOR (A) ESCOLAR E SUPERVISOR 
(A) EDUCACIONAL PARA ATUAÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PORTO NACIONAL 
- TO.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com a Comissão Municipal 
constituída pela Portaria nº 334 - SEMED de 11 de agosto de 2025, 
composta por membros da Comissão Permanente de Gestão do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 
do Município de Porto Nacional e por membros da Secretaria Municipal 
da Educação de Porto Nacional, nomeada para conduzir o Processo 
Seletivo das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Educação 
de Porto Nacional - TO, vêm, tornar pública, a RETIFICAÇÃO Nº 06, 
do EDITAL SEMED/IFTO Nº 01, DE 28 DE AGOSTO DE 2025, que 
trata Processo Seletivo Simplificado para a FUNÇÃO DE GESTOR(A) 
ESCOLAR E SUPERVISOR (A) EDUCACIONAL PARA ATUAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO do quadro de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Educação, visando à atuação nas UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL-TO, conforme segue:

1. ACRESCENTA O ITEM 6.4.1, COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO:

6.4.1 Em caso de empate na classificação final, inclusive para 
fins de formação do cadastro reserva, observar-se-á a seguinte ordem de 
preferência entre os candidatos:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos no ato da 
inscrição, nos termos do art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoal Idosa). Nesse caso específico, 
terá preferência a pessoa com maior idade.

b) obtiver maior nota no Plano de Gestão ou Plano de 
Trabalho, no caso de Gestor(a) Escolar ou Supervisor(a) Educacional, 
respectivamente.

c) obtiver maior nota na terceira etapa do processo seletivo 
(soma das notas do Plano de Trabalho ou Plano de Gestão e apresentação/
entrevista).

d) obtiver maior nota nas seguintes dimensões da avaliação 
objetiva: no caso de Gestor(a) Escolar, maior nota na Dimensão 
Administrativa e Financeira; no caso de Supervisor(a) Educacional, 
maior nota na Dimensão Pedagógica.

e) obtiver maior nota na soma de todas as dimensões da 
avaliação objetiva.

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato de maior 
idade.

3. PERMANECEM INALTERADOS OS DEMAIS ITENS E 
SUBITENS DO EDITAL.

Porto Nacional-TO, 28 de outubro de 2025.

ALBANO DIAS PEREIRA FILHO
Diretor-Geral do IFTO/Campus Porto Nacional

Portaria nº 553/2022/REI/IFTO

JOANA DOS REIS NERES GOMES
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 704/2025

Comissão do Processo Seletivo de Gestor (a) Escolar e 
Supervisor (a) Educacional da Rede Municipal de Educação de Porto 
Nacional-TO:
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JUCELINO DE ARAÚJO RIBEIRO - Diretor de Apoio Pedagógico
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